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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com fins 

educacionais, aos alunos e professores da educação básica pública. 

Art. 2º A União assegurará, pelo prazo estipulado, os recursos 

necessários a Estados, Distrito Federal e Municípios para prover o acesso à internet 

aos alunos e professores da educação básica pública. 

Art. 3º  As empresas prestadoras de serviços de telefonia móvel 

pessoal deverão isentar o consumo ou adicionar quota de dados, isenta de cobrança 

de qualquer natureza ao usuário do serviço, destinada aos alunos de instituições 

públicas de educação básica, para realização e acompanhamento de atividades de 

educação remota, na forma do regulamento. 

Art. 4º O Poder Concedente de serviços de telecomunicações 

manterá cadastro nacional com dados de professores e de pais ou responsáveis 

pelos alunos de instituições públicas de educação básica, com informações 

suficientes para identificar os terminais por estes utilizados. 

§ 1º  As informações de que trata este artigo serão fornecidas pelas 

secretarias estaduais e municipais de educação.  

 § 2º  A inclusão das informações de usuário no cadastro importa na 

obrigação da prestadora de serviço de telefonia móvel pessoal de prover a isenção 

ou quota prevista no art. 3º. 

§ 3º A omissão em informar ou processar os dados de que trata este 

artigo ou o fornecimento de dados inverídicos importa em responsabilidade dos 

agentes públicos referidos no § 1º. 

Art. 5º  A oferta de quota de dados ou isenção do consumo de dados 

nos termos desta lei caracteriza iniciativa de universalização de serviços de 

telecomunicações atribuída aos provedores de serviço de telefonia móvel pessoal. 

Art. 6º  A parcela dos custos das obrigações previstas nesta lei, que 

não possa ser compensada por compromissos ou contrapartidas assumidos pelos 

provedores de que trata o art. 5º com o Poder Concedente, será coberta com as 

seguintes fontes: 
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I - recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações de que trata a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, na forma 

do art. 5º, inciso VI, da referida lei; 

II – recursos de doações; 

III – outros recursos previstos na lei orçamentária; 

Art. 7º A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações – Fust, tendo por finalidade: 

I – custear políticas e programas de universalização das 

telecomunicações definidos em lei ou na regulamentação; 

II – proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de 

universalização de serviços de telecomunicações, que não possa ser 

recuperada com a exploração eficiente do serviço, nos termos do 

disposto no inciso II do art. 81 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997; e  

III – proporcionar recursos para cobrir parcela de custos de outras 

obrigações de universalização que não possam ser compensados 

com contrapartidas ou compromissos assumidos pelos prestadores 

com o Poder Concedente.” (NR) 

...................................................................... 

“Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos 

e atividades que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos: 

...................................................................... 

XV – aquisição de equipamentos de informática e telecomunicações 

para uso nas escolas e bibliotecas, destinados a atividades didáticas 

e à comunicação entre professores e alunos. 

...................................................................... 

........................................................................” (NR) 

Art. 8º  A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de 

continuidade atribuídas às prestadoras de serviço de 

telecomunicações. (NR) 

..........................................................................” 

.......................................................................... 
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“Art. 81 ............................................................. 

.......................................................................... 

II - fundo constituído para custear políticas e programas de 

universalização das telecomunicações, para o qual contribuirão 

prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e 

privado, nos termos da lei. (NR) 

..........................................................................” 

Art. 9º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência de doze meses, prorrogáveis por igual período. 

JUSTIFICAÇÃO 

A evolução da crise da Covid-19, que já alcança, em junho de 2020, 

um milhão de contaminados no Brasil, totalizando mais de cinquenta mil mortes, 

mostra a face assustadora de uma epidemia resiliente, contagiosa e agressiva. Na 

melhor das hipóteses, o país conviverá com uma evolução estável de contágios e de 

perda de vidas, mantendo-se nos elevados níveis atuais, até que se obtenha uma 

vacina confiável, que permita uma prevenção em massa que estanque a tragédia. 

Nesse contexto, o sistema de ensino irá conviver com uma 

alternância de atividades presenciais e remotas, demandando um esforço para 

equipar os alunos, especialmente no ensino fundamental, com instrumentos de 

estudo e de participação de atividades ao vivo desde seu ambiente domiciliar. 

O acesso a equipamentos de informática é um problema 

administrável, em vista da penetração de uso da internet em todas as classes de 

renda. Embora o estudante de baixa renda seja sacrificado, é possível financiar seu 

acesso a um celular ou um tablet sem a necessidade de constituir uma política 

pública para tal fim. 

A verdadeira barreira digital encontra-se no acesso à internet. O 

custo dos planos de dados no sistema pré-pago é elevado e o volume de dados 

oferecido é insuficiente para a execução de tarefas estudantis e para o 

acompanhamento de aulas ou reuniões em tempo real, as “lives”. Sistemas de 

acesso à internet via wi-fi com tecnologia social existem, mas não há garantia de 

que deem acesso às localidades em que os domicílios dos alunos se situam. 
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Nesse contexto, oferecemos esta iniciativa, que assegura um pacote 

de dados gratuito, destinado aos estudantes do ensino público fundamental, a ser 

compensado com recursos de contrapartidas das operadoras de telefonia celular a 

exemplo dos saldos de leilões de frequência e dos investimentos assumidos, ou, 

complementarmente, por recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações – Fust. 

Para viabilizar essa engenharia jurídica, é necessário expandir o 

alcance do FUST, desvinculando sua aplicação das concessões em regime público, 

o que buscamos fazer mediante modificação de trechos da legislação que o 

regulamenta. 

Destaque-se que o FUST vem sendo contingenciado para compor 

os recursos do Tesouro, na busca de reduzir o déficit das contas públicas. Com 

essas modificações, e diante dos tempos difíceis que se anunciam, esperamos 

estimular o Poder Público a rever sua posição fiscalista e assegurar os 

investimentos em universalização de que o País carece. 

Dada a importância do ensino fundamental para formar as futuras 

gerações de brasileiros, esperamos contar com o apoio de nossos Pares no debate 

e aprovação da proposta que ora submetemos à Casa. 

Em contato com autoridades estaduais, verificou-se que as 

despesas mensais incorridas em programas de incentivo ao uso das 

telecomunicações pelo corpo docente e discente resultou em valores da ordem de 

R$ 25,00 por professor e R$ 15,00 por aluno, para um uso de uma hora por dia em 

atividades de ensino e aprendizagem. 

Em atendimento ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, estimamos o impacto orçamentário e financeiro da 

proposta em R$ 26,6 bilhões, conforme tabela abaixo, incluído o acesso à internet à 

totalidade de matrículas e de docentes da educação básica pública, além da compra 

de equipamentos para o devido acesso. 
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Estimativa do impacto orçamentário financeiro do projeto 

item qtde

valor

unitário

(R$)

total

(R$)

acesso de alunos 37.654.480 150,00    5.648.172.000    

acesso de professores 1.730.050    250,00    432.512.500        

equipamentos (tablet) 39.384.530 520,00    20.479.955.600  

26.560.640.100  TOTAL
 

Fonte: Censo Escolar da Educação Básica 2019, Ministério da  
Educação e Secretarias Estaduais de Educação de SP e PE. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado Idilvan Alencar 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 

Deputada Rosa Neide 

Deputado Raul Henry 

Deputado Pedro Cunha Lima 

Deputado Bacelar 

Deputado Danilo Cabral 

João H. Campos 

Wolney Queiroz  

Eduardo Bismarck  

Gustavo Fruet  

Pompeo de Mattos  

Fábio Henrique  

Silvia Cristina  

https://www.camara.leg.br/deputados/204429
https://www.camara.leg.br/deputados/74439
https://www.camara.leg.br/deputados/204541
https://www.camara.leg.br/deputados/73460
https://www.camara.leg.br/deputados/73486
https://www.camara.leg.br/deputados/68720
https://www.camara.leg.br/deputados/204360
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Subtenente Gonzaga  

Jesus Sérgio 

Leônidas Cristino 

Túlio Gadêlha  

André Figueiredo  

Professor Israel Batista  

Flávia Morais 

Mauro Benevides Filho 

Luizão Goulart  

Felipe Rigoni 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

https://www.camara.leg.br/deputados/177282
https://www.camara.leg.br/deputados/204435
https://www.camara.leg.br/deputados/157130
https://www.camara.leg.br/deputados/133439
https://www.camara.leg.br/deputados/204383
https://www.camara.leg.br/deputados/204486
https://www.camara.leg.br/deputados/204418
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou 

renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos 

membros da Casa, nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo 

Regime Fiscal. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI Nº 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 
 

Institui o Fundo de Universalização dos 

Serviços de Telecomunicações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações - Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a 

parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização 

de serviços de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997. 

 

Art. 2º Caberá ao Ministério das Comunicações formular as políticas, as diretrizes 

gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, 

projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5º desta Lei. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3477/2020 

(Vide Medida Provisória nº 51, de 4/7/2002, rejeitada pela Câmara dos Deputados, nos 

termos do Ato do Presidente de 12/11/2002) 

 

Art. 3º (VETADO) 

 

Art. 4º Compete à Anatel: 

I - implementar, acompanhar e fiscalizar os programas, projetos e atividades que 

aplicarem recursos do Fust; 

II - elaborar e submeter, anualmente, ao Ministério das Comunicações a proposta 

orçamentária do Fust, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual a que se refere o § 5º 

do art. 165 da Constituição, levando em consideração o estabelecido no art. 5º desta Lei, o 

atendimento do interesse público e as desigualdades regionais, bem como as metas periódicas 

para a progressiva universalização dos serviços de telecomunicações, a que se refere o art. 80 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997; 

III - prestar contas da execução orçamentárias e financeira do Fust. 

 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e atividades 

que estejam em consonância com plano geral de metas para universalização de serviço de 

telecomunicações ou suas ampliações que contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos; 

I - atendimento a localidades com menos de cem habitantes; 

II - (VETADO) 

III - complementação de metas estabelecidas no Plano Geral de Metas de 

Universalização para atendimento de comunidades de baixo poder aquisitivo; 

IV - implantação de acessos individuais para prestação de serviço telefônico, em 

condições favorecidas, a estabelecimentos de ensino, bibliotecas e instituições de saúde; 

V - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

instituições de saúde; 

VI - implantação de acessos para utilização de serviços de redes digitais de 

informação destinadas ao acesso público, inclusive da internet, em condições favorecidas, a 

estabelecimentos de ensino e bibliotecas, incluindo os equipamentos terminais para operação 

pelos usuários; 

VII - redução das contas de serviços de telecomunicações de estabelecimentos de 

ensino e bibliotecas referentes à utilização de serviços de redes digitais de informação 

destinadas ao acesso do público, inclusive da internet, de forma a beneficiar em percentuais 

maiores os estabelecimentos freqüentados por população carente, de acordo com a 

regulamentação do Poder Executivo; 

VIII - instalação de redes de alta velocidade, destinadas ao intercâmbio de sinais e 

à implantação de serviços de teleconferência entre estabelecimentos de ensino e bibliotecas; 

IX - atendimento a áreas remotas e de fronteiras de interesse estratégico; 

X - implantação de acessos individuais para órgãos de segurança pública. 

XI - implantação de serviços de telecomunicações em unidades do serviço 

público, civis ou militares, situadas em pontos remotos do território nacional; 

XII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

instituições de assistência a deficientes; 

XIII - fornecimento de acessos individuais e equipamentos de interface a 

deficientes carentes; 

XIV - implantação da telefonia rural. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2002/medidaprovisoria-51-4-julho-2002-467784-rejeicao-112715-pe.html


10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3477/2020 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos recursos do Fust, serão 

aplicados em programas, projetos e atividades executados pelas concessionárias do Sistema 

Telefônico Fixo Comutado - STFC nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

§ 2º Do total dos recursos do Fust, dezoito por cento, no mínimo, serão aplicados 

e educação, para estabelecimentos públicos de ensino. 

§ 3º Na aplicação dos recursos do Fust será privilegiado o atendimento a 

deficientes. 

 

Art. 6º Constituem receitas do Fundo: 

I - dotações designadas na lei orçamentária anual da União e seus créditos 

adicionais; 

II - cinqüenta por cento dos recursos a que se referem as alíneas c, d, e e j do art. 

2º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com a redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997, até o limite máximo anual de setecentos milhões de reais; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 

atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.  

§ 1º Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 

qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 

independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a 

permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público.  

§ 2º Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários 

dos serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 

serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso.  
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Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, 

conforme plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que 

deverá referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou 

individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou social, 

bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas.  

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de 

universalização, que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre 

prestadoras.  

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não 

poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 

termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar.  

 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a parcela do custo 

exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de prestadora de 

serviço de telecomunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do 

serviço, poderão ser oriundos das seguintes fontes:  

I - Orçamento Geral da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - fundo especificamente constituído para essa finalidade, para o qual 

contribuirão prestadoras de serviço de telecomunicações nos regimes público e privado, nos 

termos da lei, cuja mensagem de criação deverá ser enviada ao Congresso Nacional, pelo 

Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias após a publicação desta Lei.  

Parágrafo único. Enquanto não for constituído o fundo a que se refere o inciso II 

do caput, poderão ser adotadas também as seguintes fontes:  

I - subsídio entre modalidades de serviços de telecomunicações ou entre 

segmentos de usuários;  

II - pagamento de adicional ao valor de interconexão.  

 

Art. 82. O descumprimento das obrigações relacionadas à universalização e à 

continuidade ensejará a aplicação de sanções de multa, caducidade ou decretação de 

intervenção, conforme o caso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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